
E§I-ADO DO CEARA
PREFEITURA ST'NICIPAL DE POTIRETÂTA

MIINSAC;EM N' Ü04/2022

Senhor Presidente,

funhores Vereadores(as),

Temos a honra de submeter para deliberação e apreciação dessa Egrégia

Casa de Leis, Mensagem e Projeto de Lei que 'Autoriza o Chefe do Executivo

municipal a delegar a prestação, operação e gestão dos serviços públicos de

abastecimento de água e de esgotamento sanitário nas localidades de pequeno porte

do Município de Potiretama/CE ao Sistema Integrado de Saneamento Rural da

Bacia HidrogriíÍica do Baixo e Médio )aguaribe - SISÁR BBJ e suas Associações

Íiliadas, e dá outras providências".

A medida tem por finalidade irnplantar uma sistemática sólida e eficaz

de prestação dos serviços pútrlicos de abastecimentcr de água e de esgotamento

saniário nas localidades do Município Potiretama/C[ onde "outras formas de

prestação apresentem custos de operação e manutenção incompatíveis com a
capacidade de pagamento dos usuários".

Com a presente proposta buscamos atender às determinações legais

postas no inciso I do art. 30 da Constituição Federal de 1988; na alínea "b", I §1e do
art. 10 da [,ei Federal na 1,1.445107 - Estabelece diretrizes nacionais paÍa o saneamento

básico; inciso II art. 23 do Decreto lan ns 7217 de 2t de junho de 2010 que

regulamenta a respectiva lei; cla Lei Complementar EstaduâI na 162, de 20 de iunho
de 2O16, que institui a Politica Estadual de Abastecimento de Agua e de Esgotamento

Sanitário no Estado do Ceará, do Decreto Estadual ne 32.024, de 29 de agosto de 2016

que a regulamentâ e na Lei Orgânica do Município, in uerbis:

Constituição FedeÍâI 1988, inciso I. ArL 30:

ÀÍt 30. Compete aos Municipios:

I-

Lei Federal n! 11-t145/ãX)7, alínea "b", l, §la, aÍt. 1O:

AÍt. 10. A prestação de serviços públicos de saneamento básico por entidade
que não int re ã administraçâo do titular deperrde da celebração de
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contrato/ sendo vedada a suâ disciPlina mediante

convânios. trrmos de parceria ou outrôS instÍumentos de natureza precária-

6'lo Excetuam-se do disoosto no caDut deste âÍtiso:

I - os lierviços púbticos de saneamento básico cuia preslação o poder
público, nos têrmos de lei, autorizar para usuádos organizâdu em
cooperativas ou associações, desde que se limitem a:

(...)

b) Iocalidade de peoueno Dorte . Dredominantemente ocuoada oor
uooulacão de baixa renda, onde outras Íormas de prestação apresentem
custos de operasão e manutencão incompativeis com a capacidade de

DecÍÊto L€i no 7217ã)1Q inciso II a*. 23:

Art.23. O titular dos servicos formulará a respectiva polÍtica pública de
sancamento básico, devendo. Dara lanto:

(...)

Il - Drestar diretâmente os servicrls ou

Lei Complementar Estadual n0 1622016, ârt. 28:

Art. 28. Os serviços de abaste€imento de iígua e de esgotamento sânitário
na zona rural e em l,ocalidades de peoueno poÉedo Estado do Ceará
poderão ser prestados por associa{ôes comunitá-rias organizadas em
federação. criadas para este fim, que possuâm competôrrcia na gestão do
sanearnento rural, desde que delegadas pelo respectivo município, na forma
cla

Enfaüzamos que o obieto da autorização tem relevante alcance social,

tendo em vista que o acesso à água segura e ümpa e ao esgotamento sanitário, são

considerados direitos humanos essenciais parâ o pleno gozo da vida e de todos o§

demais direitot bem como fator de promoção da saúde dos nossos munícipes e qu€ a

delegação dos serviços ao Sistema Integrado de Saneamento Rural - SISAR e as

Associações locais, visa garantir a operação e manutenção dos sistemas de água e de
esgotamento sanitririo, bem como, a prestação de serviços públicos de abastecimento
de água e de esgotâmmto sanitário, nas Localidades filiadas.

Ressaltamos que, a autorização para que o Poder municipal delegue à
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE a
regulação e Íiscalizaçáo dos serviços que, também trata o presente proieto cle lei, tem

como fundamento às diretrizes nacionais do saneamento biásico. bem como o artigo
17 da Lei Complementar Esta dual ne -16212a16.
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Nesse sentido, cabe à ARCE a regulação dos serviços públicos na

política estadual de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, estabelecendo

padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisÍação dos

usuários, envolvendo as dimensões técnica, econômica e social e assim, "garantir o
cumprimento das condições € metas estabelecidas; prevenir e reprimir o abuso do
poder emnômico, ressalvada a comp€t&rcia dos órgãos integrantes do sistema

nacional de defesa da concorrência; e, ainda, deÍinir tarifas que assegurem tanto o
equilíbrio econômico e financeiro dos contratos como a modicidade taúÍáría,
mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços, que

permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade"'.

Em razão do que se explanou, bem como das razões já expostas, que

busca criar um marco no desenvolümento das políticas públicas de abastecimento

de água potável e de esgotamento sanitário em localidades deste município,
especialmente as situadas na zona rural, com vistas a asseguraÍ melhor qualidade de
vida à população, atendendo às diretrizes das leis federal, estadual e municipal,
encaminhamos com pedido de tramitação em REGIME DE URGÊNCIA, nos termos

do artigo 75 da Lei Orgânica Municipal do Regimento lntemo desta Augusta Casa.

Por oportuno, renovo à Vossa Excelência e aos digníssimos paÍes votos
de estima e consideração.

Paço da Prefeitura de Potiretama, Estado do Ceará em 15 de Março de

2022.

Luan Da*tas Félix
Prefeito de Potiretama

http:íwww-arce.ce-gov.br/ifldex.php/salo-de-imprerrsa, noticias/4:l9l9rrogríuxa-de-sancament<rrurul
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Entrada Êí J

PROIETO DE LEI Na OO4|2O22 , de 15 de Março de 2O22. Rejeitair,t

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a

delegar a prestação, operação e gestâo dos serviços
de abastecimento de água e de esgotamento
sanitiírio nas localidades de pequeno porte do
municipio de Potiretama/CE ao Sistema Integrado
de Saneamento Rural da Bacia Hidrigráfica do
Baixo e Médio faguaribe - SISAR - BBJ, e suas
associações filiadas, e dá outras providências.

O Prefeito de Potiretama, Estado do Ceará Luan Dantas Félix, no uso

de suas atrÍbuições Íegaís, faz saber que a Câmara Municipal de Potiretama aprovon
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 10. Esta Lei estabelece a definição de ações concernentes à

operacionalizaçâo do processo de prestação dos serviços de abastecimento de água e

de esgotamento sanitiírio nas Iocalidades de pequeno porte do município de
Potiretamay'CE, nos termos do art. 10, §le,1, "b", da Lei ne 1,1.M5, de 05 de janeiro de

2t107, que estabelece diretrizes nacionais sobre saneamento básico; do Decreto Lei no

7.217 de 21 de junho de 201O que a regulamenta; da Lei Complementar Estadual n§

162, de 20 de junho de 201.6, que institui a Política Estadual de Abastecimento de

Água e de Esgotamento Sanitário no Estado do Ceará; do Decreto Estaduat ns 32.O24,

de 29 de agosto de 2016, que a regulamenta.

§1e. Para os efeitos desta Lei, consideram-se localidades rurais ou de

pequeno porte as comunidades situadas na zona rural ou urbana do município,

preponderantemente ocupada por população de baixa renda, onde o modelo de

concessão para prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento sanitário não se mostre viável, seia do ponto de vista econômico, seja d<;
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ponto de vista oPeracional, e incompativeis com a capacidade de pagamento dos

usuários,

§ 2q. O prazo de autorização para a prestação dos serviços públicos de

abastecimento de água e esgotamento sanitário pelas Associações Comunitiírias

locais em parceria com o SISAR - Bf] será de até 30 (trinta) anot renováveis

conforme especificação estabelecida no instrumento celebrado, obedecendo aos

dispositivos legais pertinentes.

Art. 2". Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a delegar as açôes e

serviços de saneamento básico, através do abastecimento de água potável e do

esgotâmento sanitário em localidades rurais ou de pequeno porte deste Município,

através de Acordo de Cooperação, a ser celebrado especificamente como Sistema

Integrado de Saneamento Rural da Bacia Hidrográfica do Baixo e Médio

laguaribe- SISAR BBI, associação civil sem fins lucrativot e suas associações

filiadas, a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de

esgotamento sanitário em localidades de pequeno Porte do Município de

Potiretama/CE.

Panígrafo único: Com a autorização, o SISAR BB| ficará responsável

pela gestão do acervo patrimonial dos serviçog podendo reaiizar as contratações de

obras, bens e serviços necessários para garantir os serúços de abastecimerrto de água

e de esgotamento sanitário.

Art. 3". Fica autorizado, ainda, o Chefe do Poder Executivo a delegar,

mediante autorízação, a prestação dos serviços públicos do abastecimerrto de água e

de esgotamento sanitário em localidades de pequeno porte deste Município a

associações de moradores dessas localidades, desde que devidamente habilitadas.

ParâgraÍo único. São condições de habilitação das associações de

moradores de que tÍata o caput deste artigo:

I - que sejam regularmente constituídas na forma da lei;

II - que sejam legalmente filiadas ao SISÀRBB}.

Art.4s, Em caso de revogação da autorização, objeto desta Lei, todos os

bens vinculados ao serviço público, que trata esta Lei, deverão ser revertidos ao
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Município de Potiretama/cE, conforme disposto em Decreto que regulamentará esta

lei, bem como no instrumento celebrado entre as PaÉes'

§ 1.a. São bens vinculados ao seÍviço púbtieo enhe outros, redes de

adu$o e distribuição de água, hidrômehos, poços, macromedidores, reservatórios,

casa de químrica e componentes do sistema de esgotamento sanitário coletivo e
individual.

§ 20. As autorizações de que ftatam os arts. 2a e 3e deverão prever a

obrigação de transferir ao tifular os berrs vinculados aos serviços por meio de termo

apropriado, com os específicos cadastros técnicos, tendo por objetivo viabilizar o
apoio técnico e a gestão dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento

sanitário.

AÍt. 5!. Fica autorizado o CheÍe do Executivo a delegar à Agência

Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE, a regulação

e fiscalização dos serviços de que trata esta Lei, que serão realizados mediante

técnicas compatíveis com as peculiaridades do serviço.

§ 14. Para custeio da atívidade de regulação e fiscalização dos serviços, a

ARCE fará jus a repasse de regulação, em valores suficientes diante das

peculiaridades do serviço e adequados à capacidade econômica dos usuáriot
eonforme valores definidos no inskrmento de delegação da regulaçãc, celebrado

entre o Municipio e a ARCE, com a participação dos respectivos prestadores de

serviços do saneamento rural no município.

§ 29. O instrumento de regulação deverá prever mecanismos de

implementação progressiva das atividades regulatorias e de negociação anual dos

valores do repasse de regulação.

§ 3c. Uma vez eelebrado o instrumento de delegação, o exercíeio da

atividade regulatória e o respectivo pagamento do repasse de regulação somente

serão devidos após a publicação do programa de trabalho regulatório elaborado pela

ARCE para o municípro precedida de consulta pública.

Art. 64. Visando à operação e à gestão adequada dos serviços, e desde

que haja disponibilidade financeira, o Município, deverá, quando necessário, reali"ar
desapropriaçires para a implantação ou ampliação clo sistema.
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Afi.7a. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN não

incide sobre os serviços de abasteeimento de água e eÉ.gotameÍlto sanikirio de que

úata esta Lei, por se qualificarem como serviços públicos.

Art. 8q. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que coubet

cumprÍndo fietmente as disposições contidas na Lei Federal n' 7'1..M5/2ú7, na
Decreto Lei n" 7.2171201O na Lei Complementar Estadual no 162 de 20 de junho de

2016, no Decreto Estadual ne 32.024, de 29 de agosto de 20'16, na Lei Orgânica do
Municipal e nesla Lei Municipal autorizativa.

Aft.94. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão

por conta dc dotações orçamentárias próprias.

AÉ. 1ü Esta Lei eatra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Paço da Prefeitura de Fotiretama Estado do Ceará em 15 de Março de

2(\22.

Luan Dantas Félix
Prefeito de Potiretama
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